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CÂMARA MUNIcIPAL DE ITAITUBA
PORTÀRIA N" I IO/20I9, DE 02 DE MAIO DE 2OI9

O PRESIDENTE DA CÂMARA MI,'NICIPAL DE ITAITUBA,
SENHOR VEREADOR MANOEL RODRICUES DE SOUSA, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS E REGIMENTAIS,..

RESOLVE:

DESIGNAR a Senhora, AtrlTONIA PEREIRÁ FARIAS, Vereadora
da Câmara Municipal de ltaihrba, para se descolar âté a cidade de
Belém-PA, onde irá padicipar de uma Audiência com o Diretor da
COHAB, pam tratar de assuntos referentes ao Município de ltaituba-
PA atribuindoJhe 03 (três) diárias, a fim de custear suas despesas com
estadia, alimentaçào e transporte urbano naquela cidade, em
qonformidade çom a Resolução n" 002/2008 de I I de agosto de 2008.

Dê-se Ciôncia,
f 'stre-se,
Nrtique-se c
Cunrprâ-sc.

MANOEL RODNGAES DE SOUSÀ
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Itaituba, em I
20t9.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA
PORTARIA N" 1ll/2019, DE 02 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAI DE ITATTUBA,
SENHOR VEREADOR MANOEL RODRIGUES DE SOUSA, NO
USO DE SUAS ATzuBUtÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.,.

RESOLVE:

-SIGNAR a Seúora, MARIÀ DE ALMEIDA SILVA, Vereadora
!.,Câmarâ Municipal de Itaituba, para se desçolar até a cidade de
Betém-PA, onde irá participar de uma Audiência com o Diretor da
COHAB, pam tratar de âssuntos referentes ao Município de ltaituba-
PA atribuindo-lhc 03 (três) diárias, a fim de custear suas despesâs com
estadia, alimentaçâo ç transpoíe urbano naquela çidade, ern
contbrmidad€ com a Resolução n" 002/2008 de I I de agosto de 2008.

Dô-se Ciência,
Rcgistre.se,
Publique-se e

Cumpra-se

MANOEL RODRIGUES DE SOUSA
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara l\tunicipal de ltaitut)â, em I
,20t9
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IVIUNICIPIO DE ITAITUBA
ADITIVO DE CONTRATO

I" TERMO DE PRORROCÁCÃO AO CON I'RA'I O
ADMIN ISTTTATIVo N" 20180336 - 'l'ol\,ÍADA Dtl PR SN'
0l 4/2018 -'Í'P

TERMO DE PRORROGAÇÁO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N' 20180336 CELEBRÁDO EI'TRE A
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITÀITUBA E WT
ENGENHARIA & CONSULTORIA LTDA - ME PARA A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA EM
ENGENHARIA CIVIL PARA RECUPERAÇÃO E
COMPLEMENTAÇÀO DE 22 KM DA ESTRADA NOVA
OLINDA COM RXFORMA DE PONTES E COLOCAÇÃO DE
BIJ'EIROS, COMO ABAIXO DECLARA:

Pelo presente Termo adirivo, o MUNICipIO DE ITAITUBA, pessoa
juridica de direito público intemo, inscrito no CNPJ n.
05.138.730.0001-77, com scde à Av. Dr. Hugo de Mendonçâ, §/n.
Baino Boa Esperança, (Paço Municipal), Municipio dc lraituba,
Estado do Pará, neste ato legalmente representado por seu prefeito
municipal, Exmo. Sr. Valmir Climaco de Aguiar, brasileiro, casado,
ponador da caneira de identidade n' 4569273-SSP-PA. e do CpF n,,
I I1.000.952-68, domiciliado e residente lesre municipio, doÉvanre
denominado CONTRATANTE e WT ENGENHARIA &
CONSULTORIA LTDA - ME, com CNPJ n" 17.243.'t2't /0001-00.
neste ato representada pelo Sr. Jeison Wendell de Araújo Sousa, com
poderes para representar a empresa nos termos do contràto social,
doravantc denominada simplesmentc CONTRATADA, resolvem
aditar o presente Contrato, sujeitando-se às normas preconizadas na
Lci n' 8.666/93, de 2l de junho de 1993 e suas alterações postcriores,
e no que corcta no Processo Tomadâ de Preços n" 014/2018 - Tp,
mediante as cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ _ DA LECALIDADE

Ll - Anigo 65, da Lei n' 8.666/93; Cláusula Décima Nona do
CoNTRATO N" 20180336.

CLAUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO

2.1 - O prcsente Termo Aditivo visa altcrar a cláusula de vigência
Contato acima citâdo, mantendo-se o valor da contrataçâo originária.
que versa sobrc a contratação de empresa especializada cm cngenharia
civil para recuperação e complementaçào de 22 KM da estrada Nova
Olinda com rcforma dc pontes e colocação de bueiros no Municipio
de ltaituba-PA.

2.2 - Fica prorrogada a vigência do presente instumento, .om sua
dwaçào para 1610412019 até 1611012019.

CLÁUSULA QUARTA - DÂs CLÁUSULAS INALTERADAS
As demais cláusulas do contrato original peúrunecem inalteradas a
que se refere o presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA _ DtsPosIÇÔES T.INAIS

E, por assim estarem .justas e contratadas, as panes, por seus
representantes legais, assinarn o presente Termo Aditivo rf 01, em Ol
(três) vias de igual teor e forma pam um só ejuridico efeito, perante as
testemunhas abaixo-assinadas, a tudopresentes.

Itaituba-PA, l2 de Abrit de 2019

VÁLMIR CLIIIÍÁCO DE ÁGUIAR
Prefeitura Municipal de Iraituba
Contratanle

WT Engenharia & Consultoria LTDA - ME
JEISON WENDELL DE ÀRAÚJO SOUSA
Representante Legal
Contratada
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